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decreto de 9 de JUNHo de 2021
Excepciona do decreto nº 11, de 24 de janeiro de 2019, que revogou a 
cessão de servidores ocupantes dos cargos de Professor e de Especialista 
em Educação a outros Órgãos e/ou entes da administração Pública Muni-
cipal, Estadual e federal.
o GoVErNador do Estado do Pará, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso V, da constituição Estadual e na forma prevista 
no parágrafo único do art. 2º do decreto nº 11, de 24 de janeiro de 2019, e
considerando as informações e constantes no Processo nº 2021/150054,

d E c r E t a:
art. 1º fica excepcionada a cessão da servidora JosiclÉa Barata PiNHEi-
ro PalHEta, ocupante do cargo de Professor classe i, matrícula funcional 
nº 57189923, no interesse do respectivo Órgão e do serviço Público.
art. 2º compete à secretária de Estado de Educação editar os atos neces-
sários à fi el execução deste Decreto, para efetivação da cessão da servido-
ra supracitada, conforme dispõe o decreto nº 11, de 24 de janeiro de 2019. 
art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 9 dE JUNHo dE 2021.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto de 9 de JUNHo de 2021
Excepciona do decreto nº 11, de 24 de janeiro de 2019, que revogou a 
cessão de servidores ocupantes dos cargos de Professor e de Especialista 
em Educação a outros Órgãos e/ou entes da administração Pública Muni-
cipal, Estadual e federal.
o GoVErNador do Estado do Pará, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso V, da constituição Estadual e na forma prevista 
no parágrafo único do art. 2º do decreto nº 11, de 24 de janeiro de 2019, e
considerando as informações e constantes no Processo nº 2021/292189,
d E c r E t a:
art. 1º fica excepcionada a cessão da servidora PatrÍcia do socorro 
Barros MEdEiros, ocupante do cargo de Especialista em Educação clas-
se ii, matrícula funcional nº 57208706-1, no interesse do respectivo Órgão 
e do serviço Público.
art. 2º compete à secretária de Estado de Educação editar os atos neces-
sários à fi el execução deste Decreto, para efetivação da cessão da servido-
ra supracitada, conforme dispõe o decreto nº 11, de 24 de janeiro de 2019. 
art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 9 dE JUNHo dE 2021.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto de 9 de JUNHo de 2021
Excepciona do decreto nº 11, de 24 de janeiro de 2019, que revogou a 
cessão de servidores ocupantes dos cargos de Professor e de Especialista 
em Educação a outros Órgãos e/ou entes da administração Pública Muni-
cipal, Estadual e federal.
o GoVErNador do Estado do Pará, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso V, da constituição Estadual e na forma prevista 
no parágrafo único do art. 2º do decreto nº 11, de 24 de janeiro de 2019, e
considerando as informações constantes no Processo nº 2021/377675,
d E c r E t a:
art. 1º fica excepcionada a cessão do servidor MaNoEl do socorro 
dE soUsa fUrtado, ocupante do cargo de Professor, classe i, matrícula 
funcional nº 5786517/2, no interesse do respectivo Órgão e do serviço 
Público.
art. 2º compete à secretária de Estado de Educação editar os atos neces-
sários à fi el execução deste Decreto, para efetivação da cessão do servidor 
supracitado, conforme dispõe o decreto nº 11, de 24 de janeiro de 2019. 
art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 9 dE JUNHo dE 2021.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto de 9 de JUNHo de 2021
o GoVErNador do Estado do Pará, usando das atribuições que lhes 
são conferidas pelo artigo 135, incisos iii e X da constituição do Estado 
do Pará, e
considerando o disposto nos arts. 91 e 92, ambos da lei Estadual nº. 
5.251, de 31 de julho de 1985;
considerando o teor do ofício nº. 190/2021 – Gabinete/cMG, de 21 de 
maio de 2021, do chefe da casa Militar da Governadoria;
considerando as informações constantes no Processo nº. 2021/534845,
r E s o l V E:
art. 1º cessar o motivo pelo qual o tEN cEl QoPM rG 24926 aNtÔNio 
VicENtE da silVa NEto, foi colocado à disposição da secretaria de Estado 
de administração Penitenciária - sEaP, a contar de 21 de maio de 2021.
art. 2º reverter ao serviço ativo da Polícia Militar do Estado do Pará, o 
tEN cEl QoPM rG 24926 aNtÔNio VicENtE da silVa NEto, a contar de 
21 de maio de 2021, por haver cessado o motivo de sua permanência na 
secretaria de Estado de administração Penitenciária – sEaP.
art. 3° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 9 dE JUNHo dE 2021.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto de 9 de JUNHo de 2021
o GoVErNador do Estado do Pará, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, inciso V, da constituição Estadual,
considerando os termos do Processo nº. 2021/571484,
r E s o l V E:
art. 1º. Exonerar, de acordo com o art. 60, inciso i, da lei nº. 5.810, de 
24 de janeiro de 1994, combinado com a lei nº. 8.096, de 1º de janeiro 
de 2015, JUsaNE silVa saNtos, do cargo em comissão de secretário de 
diretoria, código GEP-das-011.1, com lotação no instituto de desenvol-
vimento florestal e da Biodiversidade do Estado do Pará - idEflor-Bio, a 
contar de 31 de março de 2021.
art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 9 dE JUNHo dE 2021.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado


